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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3273
de 25 de novembro de 2014

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 3089, DE 29 DE JANEIRO DE 2013
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:
L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o parágrafo 3º do artigo 5º da Lei Municipal nº 3089, de 29 de janeiro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º - ...

§ 1º - ...
§ 2º - ...
§ 3º - Os membros do Comitê de Investimentos farão jus a um JETON MENSAL, como verba indenizatória pelos trabalhos extras prestados, no valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), custeado pela “taxa de administração”.”
Art. 2º - As demais disposições da Lei Municipal nº 3089, de 29 de janeiro de 2013, permanecem inalteradas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  25  de  novembro  de  2014.       

ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

              ALINE BORGES

           Chefe de Gabinete
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